
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SICIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

RZN COMERCIO LTDA 

 

CAROLINA DE SOTTI ALMEIDA, brasileira, casada pelo regime de comunhão 

parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 015.170.966-18, 

residente e domiciliada na Rua Mariano Ravali, n° 274, Residencial Vila Romana, 

CEP: 86.031-826, na cidade de Londrina, Estado do Paraná. Resolve constituir 

como única sócia e empresa RZN COMERCIO LTDA, que é uma sociedade 

limitada, regida por este Contrato Social, pelas disposições legais pertinentes às 

sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei de Sociedades Anônimas (Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976), com exclusão de qualquer outra disposição 

legal comercial ou societária, de cunho não obrigatório, relativa às sociedades 

limitadas. Nestes termos, são as cláusulas que regem a sociedade: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO: 

A sociedade girará sob a denominação de RZN COMERCIO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE: 

A sociedade tem sede e domicilio na Rua Agnello Theodoro de Paula, nº 416, 

Sala 01, Bairro Tarobá, CEP: 86.042-310, na cidade de Londrina, Estado do 

Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL: 

A sociedade terá por objeto o comércio atacadista de componentes eletrônicos 

e equipamentos de telefonia e comunicação, comércio atacadista de ferragens 

e ferramentas, comércio atacadista especializado em outros produtos 

intermediários não especificados anteriormente, comércio varejista de artigos de 

papelaria, comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação e o comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática. 

CLÁUSULA QUARTA – DURAÇÃO: 

A sociedade inicia suas atividades imediatamente na data de sua inscrição na 

Junta Comercial e terá prazo de duração por tempo indeterminado. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SICIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

RZN COMERCIO LTDA 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL: 

O capital social será de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil quotas), 

no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real) cada, que está totalmente 

subscrito e integralizado da seguinte forma: 

Sócia Quotas Valor % 

CAROLINA DE SOTTI ALMEIDA 1.000 R$ 1.000,00 100% 

Total 1.000 R$ 1.000,00 100% 

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO 

SOCIAL: 

A administração da sociedade será exercida pela única sócia CAROLINA DE 

SOTTI ALMEIDA, anteriormente qualificada, residente e domiciliada no País, de 

forma isolada, a quem ficarão os encargos da condução dos negócios sociais, 

representando ativa e passivamente a sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

ou, pelo administrador outorgado, cabendo-lhe o uso da firma ou denominação 

social, conforme determina o art. 1.064 do CC/2002, sendo-lhe vedado o uso da 

denominação social em avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero 

favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação 

de garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade participe, direta ou 

indiretamente, podendo ainda, alienar, caucionar ou onerar bens sociais, emitir 

títulos de créditos, transigir, assinar cheques e renunciar a direitos quando do 

interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos, avalizar, 

endossar, bem como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel que 

implique em responsabilidade da sociedade, seja público ou particular. 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de 

suas quotas sociais, não respondendo com seu patrimônio particular por dívidas 

contraídas pela sociedade quando o capital social estiver totalmente 

integralizado, mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo Segundo: A única sócia não responde subsidiariamente, tampouco 

solidariamente pelas obrigações sociais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DA 

EMPRESÁRIA: 

No caso do falecimento ou interdição da única sócia, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: Até que se conclua o processo de inventário, devendo-se 

observar os prazos do art. 983 do Código Civil, a partilha dos bens deixados pelo 

de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Segundo: A representação dos interessados perante a sociedade, 

judicial ou extrajudicialmente, salvo a condição de administrador, 

preferencialmente deve observar uma ordem de preferência para escolha do 

inventariante, nos termos do art. 617, CPC. 

CLÁUSULA OITAVA – EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES 

FINACEIRAS: 

O exercício social terá início do dia 1º de janeiro e fim no dia 31 de dezembro de 

cada ano. Ao término de cada exercício social, a sociedade poderá levantar 

balanços periódicos durante o exercício e distribuir resultados com base nestas 

demonstrações contábeis. 

CLÁUSULA NONA – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa 

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-

lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 

sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 

patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS FILIAIS: 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no 

país ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberações do sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DECLARAÇÃO DO SÓCIO: 

Para os efeitos do disposto no artigo 1.011 do Código Civil, a sócia declara, sob 

as penas da Lei, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos ali ou 

em lei especial, que possa impedi-la de exercer a administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 

preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

Fica eleito o foro e Comarca de Londrina estado do Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

 

E, lavrado a presente em 01 (uma) via, estando lido, compreendido, conferido e 

elaborado de conformidade com a intenção da única sócia, a qual assina o 

presente instrumento de constituição de sociedade limitada unipessoal, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 

todos os seus termos. 

Londrina, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

CAROLINA DE SOTTI ALMEIDA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RZN COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01517096618
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